
Campo Bom, 04 de maio de 2018.

REQUERIMENTO__________/2018

Excelentíssimo Senhor Victor Fernando de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Campo Bom/RS

Os  vereadores  que  subscrevem  requerem  que  após  trâmites
regimentais, seja enviado o presente requerimento à Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer, solicitando que se inclua como tarefa solidária na Gincana
Municipal de Campo Bom, à Doação de Sangue e de Cadastro no Registro
Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (Redome), bem como, a
divulgação de tal ação por toda a cidade.

                                  JUSTIFICATIVA:

Muitas pessoas não sabem que doar sangue é simples, rápido e não dói.
Desconhecem que todo ser humano em boas condições de saúde pode doar
sangue  sem  qualquer  risco  ou  prejuízo  a  sua  saúde.  Todos  os  dias,
infelizmente, acontecem acidentes. Pessoas sofrem cirurgias de urgência. Elas
aguardam que pessoas façam um gesto de solidariedade e doem sangue para
reabilitar a vida. Não só os acidentados precisam de transfusões. Quem sofre
queimaduras e  os  hemofílicos,  por  exemplo,  também necessitam delas.  Se
cada cidadão saudável doasse sangue pelo menos duas vezes por ano não
seriam necessárias  campanhas  emergenciais  para  coletas  de  reposição  de
estoques.  O  sangue  não  tem  substituto  e  por  isso  a  doação  voluntária  é
fundamental.

Atualmente o Brasil registra cerca de 10 mil novos casos de Leucemia a
cada ano.  Doença que,  na maioria  das vezes,  só pode ser  vencida com o
transplante de medula óssea. De acordo com as leis de genética, as chances
de um indivíduo encontrar um doador ideal entre irmãos (mesmo pai e mesma
mãe) é de 35%, e quando isto não ocorre, a solução é procurar um doador
compatível  entre  os grupos étnicos semelhantes.   Baseado nisso,  busca-se



aumentar  cada  vez  mais  o  número  de  doares  voluntários.  Ainda  assim,  a
chance de compatibilidade é de um a cada 100 mil doadores. 

Desse  modo,  esperamos  aumentar  a  probabilidade  de  captação  de
possíveis doadores de medula óssea, já que o indivíduo que se propõe a doar
sangue já apresenta o sentimento de fraternidade e amor ao próximo que deve
existir  também no  doador  de  órgãos e  demais  tecidos,  como é  o  caso da
medula óssea.                                                        

           Pela importância do presente tema, esperamos que este projeto de lei
seja aprovado pelos ilustres Pares desta Casa.

        Sem mais nada a solicitar, expresso meus mais sinceros votos de estima
e consideração.

    Atenciosamente,

______________________________              __________________________
Ver. Victor Fernando Souza – PCdoB                  Ver. Paulo Cesar Tigre - MDB
                 Presidente                                                       Vice-Presidente         

 

_____________________________                   ________________________
Ver. João Paulo Berkembrock – MDB                Ver. Tiago Souza Silva – PCdoB

         1º Secretário                                                   2º Secretário    


